
EXPEDIENTE Nº 02 – VERSÃO LEITURA 

 

� DENÚNCIAS 

 

Nº 93 — Cidadã encaminha denúncia relatando supostas 
violações de direitos humanos praticadas contra si e contra 
seus dois filhos menores, no contexto de conflitos familiares e 
institucionais.  

Encaminhamento: Solicitar à demandante informações 
complementares para eventual análise pela Comissão. 

 

Nº 98 — Cidadã encaminha denúncia relatando suposta 
violação grave de direitos humanos de criança em contexto de 
processo judicial que apura crime de estupro de vulnerável, no 
âmbito da atuação de órgãos do sistema de justiça do Estado 
de Minas Gerais.  

Encaminhamento: Oficiar aos órgãos competentes para 
ciência, apuração e adoção das providências cabíveis, com 
solicitação de retorno, bem como informar a denunciante sobre 
os encaminhamentos realizados. 

 

Nº 106 — Cidadão encaminha denúncia formal de violação de 
direitos humanos de criança, envolvendo alegações 
relacionadas ao uso de obra literária em escola pública e à 
atuação de órgãos federais.  



Encaminhamento: Oficiar aos órgãos federais competentes 
acerca das providências adotadas, bem como informar o 
denunciante sobre os encaminhamentos realizados. 

 

� RESPOSTAS DE OFÍCIO 

 

Nº 89 — Órgão público federal encaminha resposta de ofício 
contendo relatório final de diligência realizada no Arquipélago 
do Marajó, com informações institucionais e técnicas.  

Encaminhamento: Acusar o recebimento e encaminhar ao 
Gabinete para acompanhamento da assessoria técnica. 

 

Nº 91 — Ente federativo encaminha resposta institucional 
contendo Plano de Ação do Pacto Nacional de Prevenção aos 
Feminicídios.  

Encaminhamento: Acusar o recebimento, dar ciência aos 
membros da Comissão, encaminhar ao Gabinete parlamentar 
relacionado e determinar o arquivamento administrativo. 

 

Nº 92 — Órgão policial federal encaminha resposta de ofício 
com esclarecimentos institucionais sobre fatos de repercussão 
nacional.  

Encaminhamento: Acusar o recebimento, dar ciência aos 
membros da Comissão e determinar o arquivamento 
administrativo. 



Nº 96 — Órgão federal encaminha resposta informando 
providências internas relativas ao relatório do PNDH3, 
aprovado pela Comissão.  

Encaminhamento: Acusar o recebimento, registrar a ciência 
institucional e determinar o arquivamento administrativo. 

 

Nº 97 — Órgão ministerial encaminha resposta de ofício 
acompanhada de documentos relativos à diligência externa 
realizada na Região Norte.  

Encaminhamento: Acusar o recebimento, dar ciência aos 
membros da Comissão, encaminhar aos Gabinetes 
relacionados e determinar o arquivamento administrativo, sem 
prejuízo de eventual acompanhamento. 

 

Nº 99 — Órgão ambiental federal encaminha resposta de ofício 
relacionadas ao Relatório Final de Avaliação do PNDH-3, 
com nota técnica e despacho administrativo. 

Encaminhamento: Acusar o recebimento, registrar a ciência 
institucional e determinar o arquivamento administrativo. 

 

  



� SOLICITAÇÕES 

 

Nº 94 — Cidadã encaminha solicitação à Comissão 
relacionada a processo de anistia política deferido em favor de 
familiar.  

Encaminhamento: Informar à demandante sobre a 
competência do órgão responsável e orientar quanto à 
formalização da solicitação junto à instância própria. 

 

� INFORMES 

 

Nº 90 — Órgão legislativo municipal encaminha moção 
institucional manifestando posicionamento político acerca de 
ato normativo federal relacionado à proteção da vida. 

 

Nº 95 — Autoridade policial estadual encaminha comunicação 
para ciência institucional acerca de denúncia formal 
apresentada a órgão de controle, envolvendo alegações de 
violações graves de direitos humanos. 

 

Nº 100 — Órgão legislativo municipal encaminha moção 
manifestando apelo ao Congresso Nacional para apreciação 
de proposição legislativa relacionada à regulamentação 
profissional. 

 



Nº 101 — Órgão legislativo municipal encaminha 
comunicação institucional manifestando repúdio a atos de 
violência política de gênero. 

 

Nº 102 — Órgão legislativo municipal encaminha moção 
manifestando repúdio a ação judicial em trâmite perante o 
Supremo Tribunal Federal relacionada à educação especial. 

 

Nº 103 — Conselho nacional encaminha relatório técnico 
contendo diagnóstico e recomendações sobre os impactos das 
mudanças climáticas sobre os direitos humanos no Brasil. 

 

Nº 104 — Órgão legislativo municipal encaminha moção 
manifestando apoio a iniciativas legislativas voltadas ao 
combate ao tráfico de pessoas. 

 

Nº 105 — Órgão legislativo municipal encaminha moção 
manifestando preocupação com a segurança financeira da 
pessoa idosa e sugerindo medidas legislativas de prevenção a 
fraudes. 

 

Nº 107 — Agência reguladora federal encaminha ofício 
institucional manifestando cumprimentos pelo início dos 
trabalhos legislativos e colocando-se à disposição para 
cooperação institucional. 

 



Encaminhamento dos Informes: Registrar o recebimento, dar 
ciência aos membros da Comissão e determinar o 
arquivamento administrativo como informe institucional. 

 

Isto posto, submetem-se às Senhoras Senadoras e aos 
Senhores Senadores os encaminhamentos acima propostos 
para deliberação desta Comissão. 

As Senhoras Senadoras e os Senhores Senadores que 
concordam com os encaminhamentos sugeridos 
permaneçam como se encontram. 

( ) Aprovado  ( ) Rejeitado 

 

Informo que, nos termos da Instrução Normativa nº 
12/2019, os documentos classificados como informes ficam 
disponíveis no site do Senado Federal e no portal da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 
enquanto os demais permanecem na Secretaria da 
Comissão pelo prazo de 15 dias úteis, findo o qual serão 
arquivados. 

 


